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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para 

dispor sobre autorização de transporte rodoviário interestadual de passageiros em 

regime de fretamento. 

Art. 2º A Lei nº 10.233, de 2001, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 47-D: 

“Art. 47-D. As autorizações para o transporte rodoviário interestadual 

de passageiros em regime de fretamento serão concedidas a 

pessoas físicas ou jurídicas, vedada a restrição em razão de 

natureza jurídica da solicitante.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prestação de serviços de transporte de passageiros tem sido cada 

vez mais estimulada em nossa legislação. A Lei nº 12.996, de 2014, instituiu a 

abertura de mercado em linhas regulares de transporte rodoviário coletivo 

interestadual e internacional. O viés de ampliação da oferta dos serviços é 

corroborado pelo Decreto nº 10.157, de 4 de dezembro de 2019. 

Estamos de acordo com a total abertura do mercado desses 

serviços, os quais são de relevante interesse para inúmeras pessoas. O aumento da 

concorrência estimula a melhoria na prestação de serviços ao mesmo tempo que 

induz a redução de preços. Com maior competição, as empresas terão que melhorar 

sua eficiência com o propósito de oferecer preços atraentes aos usuários. 

Nessa mesma linha, nossa proposta tem por finalidade propiciar o 

aumento de concorrência na oferta de serviços de transporte de passageiros em 

regime de fretamento, ou seja, em linhas não regulares. Em nossa percepção, o 

maior óbice à entrada de novos prestadores de serviço consiste no fato de que, 

atualmente, esses serviços são autorizados somente para pessoas jurídicas. Tal 

entendimento foi adotado – e incorporado em seus atos regulatórios – pela Agência 

Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. Assim sendo, nossa proposição 

pretende garantir que nossos cidadãos possam exercer tais atividades sem os 

entraves da tão famosa burocracia para abrir e manter uma empresa. 

Entendemos que poderão ser impostas exigências que visam à 

segurança dos usuários. As condições para uma viagem confortável e segura devem 

ser sim exigidas de todos os autorizatários. Certificados adicionais de segurança 

veicular são essenciais, apenas para citar um exemplo. Entretanto, requisitos 

burocráticos não devem ser impeditivos para a entrada de novos prestadores de 

serviço nesse mercado. Esse, aliás, foi o princípio fundamental que norteou a edição 

da Lei nº 13.874, de 2019, Declaração de Direitos de Liberdade Econômica. 
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Convictos da necessidade de ampliação do número de prestadores 

de serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros em regime de 

fretamento e da urgência para promover a desburocratização de seu processo de 

outorga, pedimos apoio à matéria. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado ABOU ANNI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 
TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 
...................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Das Autorizações 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 47. A empresa autorizada não terá direito adquirido à permanência das 

condições vigentes quando da outorga da autorização ou do início das atividades, devendo 
observar as novas condições impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará prazo 
suficiente para adaptação.  

 
Art. 47-A. Em função das características de cada mercado, a ANTT poderá 

estabelecer condições específicas para a outorga de autorização para o serviço regular de 
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros." (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações para o serviço regular 

de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, salvo no caso de 
inviabilidade operacional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a ANTT poderá realizar processo seletivo 
público para outorga da autorização, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 47-C. A ANTT poderá intervir no mercado de serviços regulares de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, com o objetivo de cessar 
abuso de direito ou infração contra a ordem econômica, inclusive com o estabelecimento de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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obrigações específicas para a autorização, sem prejuízo do disposto no art. 31. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do 

objeto da autorização, ou de sua transferência irregular, a Agência extinguí-la-á mediante 
cassação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

Altera as Leis nºs 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, que institui o Programa de Incentivo 
à Inovação Tecnológica e Adensamento da 
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - 
INOVAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 
2013, e 10.233, de 5 de junho de 2001; e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 40. ....................................................................................  
....................................................................................................  
§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, 
serão considerados realizados no País dispêndios com aquisição de 
software, equipamentos e suas peças de reposição, desde que sejam 
utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  
§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas 
juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez 
por cento) do valor do equipamento.  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da 
indústria, os fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as 
empresas habilitadas ao Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam 
obrigados a informar aos adquirentes, nas operações de venda, os valores e 
as demais características dos produtos fornecidos, nos termos, limites e 
condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior.  
§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria previsto no caput refere-se 
ao aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente quanto à 
segurança veicular e a emissões veiculares.  
§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 
aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das 
operações de venda referidas no caput.  
§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a 
que se refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) 
sobre a diferença entre o valor informado e o valor devido.  
§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das 
informações incorretas de que trata o § 3º.  
§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda 
realizadas a partir do 7º (sétimo) mês subsequente à definição dos termos, 
limites e condições referidos no caput." (NR) 
 
"Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá 
estabelecer alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
menores para os veículos que adotarem motores flex que tiverem relação de 
consumo entre etanol hidratado e gasolina superior a 75% (setenta e cinco 
por cento), sem prejuízo da eficiência energética da gasolina nos veículos 
novos." 
 
"Art. 42. ...................................................................................  
I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos 
complementares do Poder Executivo, exceto quanto: 
a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada 
ao Inovar-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 
41-A; ..........................................................................................................  
§ 4º Na hipótese da alínea b do inciso I do caput, a empresa habilitada 
deverá:  
I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, 
nos termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou  
II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher 
o valor aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês da apuração do crédito 
presumido até o mês anterior ao do pagamento e adicionados de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo feito.  
§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A 
impede a apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa 
habilitada, relativamente à operação de venda a que se referir a omissão.  
§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após 
a notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, 
deixando-se de aplicar a exceção prevista na alínea b do inciso I do caput." 
(NR) 
 
"Art. 43. ...................................................................................  
.....................................................................................................  
§ 3º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser 
depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, em conta específica." (NR) 

 
Art. 2º Fica reaberto, até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação da Lei 

decorrente da conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto 
no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo 
previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições 
estabelecidas neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014) 

§ 1º Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que 
tratam o § 2º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2º do art. 65 da Lei nº 
12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.  

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
ocorrerá mediante: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, 
de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou 
igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na 
Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei 
nº 13.043, de 13/11/2014) 

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, 
de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o valor 
total da dívida na data do pedido, sem as reduções. (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º deverão ser pagas 
até o último dia para a opção, resguardado aos contribuintes que aderiram ao parcelamento 
durante a vigência da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o direito de pagar em 
até 5 (cinco) parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o 
contribuinte deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre:  

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 
prestações pretendidas, descontadas as antecipações; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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II - os valores constantes do § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, ou os valores constantes do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
quando aplicável esta Lei. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 
9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 6º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as 
prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação 
dos débitos parcelados nos termos do disposto neste artigo.  

§ 7º Aplicam-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas 
no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, independentemente de os débitos terem 
sido objeto de parcelamento anterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, 
de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 10.157, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Institui a Política Federal de Estímulo ao 
Transporte Rodoviário Coletivo Interestadual e 
Internacional de Passageiros. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11, caput, inciso IX, 
no art. 13, caput, inciso V, alínea "e", e no art. 47-B, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
e no art. 4º, caput, inciso I, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instituída a Política Federal de Estímulo ao Transporte Rodoviário 

Coletivo Interestadual e Internacional de Passageiros.  
 
Art. 2º São princípios da Política Federal de Estímulo ao Transporte Rodoviário 

Coletivo Interestadual e Internacional de Passageiros:  
I - livre concorrência;  
II - liberdade de preços, de itinerário e de frequência;  
III - defesa do consumidor; e  
IV - redução do custo regulatório.  
Parágrafo único. A especificação de requisitos mínimos para a prestação dos 

serviços de transporte de que trata o caput deverá se guiar exclusivamente em razão da 
preservação da segurança dos passageiros, da segurança na via e nos terminais de passageiros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho 
de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o 
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 
e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 
26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 
de dezembro de 2008, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 
e dá outras providências. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
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disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 
inciso IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da 
Constituição Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito 
civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se 
encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das 
profissões, comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao 
meio ambiente.  

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos 
contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre 
atividades econômicas privadas.  

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário 
e ao direito financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º.  

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito 
econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da 
Constituição Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade 
econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do 
§ 2º deste artigo.  

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 
legislação ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao 
disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a 
licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o 
credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 
denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, 
como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o 
fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 
exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 
estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 
outros.  

 
Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  
I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  
II - a boa-fé do particular perante o poder público;  
III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de 

atividades econômicas; e  
IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  
Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para 

afastamento do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, 
hipersuficiência ou reincidência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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